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TERMO DE REFERÊNCIA
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
(Processo Administrativo nº 08280.010577/2023-37)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada em Engenharia e Arquitetura para elaboração de
projetos básicos e executivos, para realização dos serviços de adequação e adaptação de instalações da
SR/PF/DF, executados na plataforma BIM (Building Information Modelling), os quais deverão prever o
fornecimento da mão de obra, equipamentos, materiais e demais insumos necessários, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

1

Serviços de Engenharia e Arquitetura para elaboração de projetos
básicos e executivos para adequação e adaptação de instalações da
SR/PF/DF, executados na plataforma BIM (Building Information
Modelling), os quais deverão prever a inclusão da mão de obra,

equipamentos, materiais e demais insumos necessários, conforme
condições e especificações constantes neste termo de referência e

seus anexos.

Serviço 1

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. O prazo de execução deste contrato é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da
Ordem de Serviço (emitida pela fiscalização, gestão do contrato e SELOG).

OU

1.9. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados
do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

1.10.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota
Técnica .../...;

1.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.  
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2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: [...]

III - Data de publicação no PNCP: [...]

V - Id do item no PCA: [...]

VII - Classe/Grupo:

IX - Identificador da Futura Contratação: [...]

OU

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2022, como também
consta no Plano Anual de Obras (PLANOB) 2023), COD DF2023-05. conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. As especificações e os quantitativos estimados para a contratação deste termo de referência
são resultantes do levantamento de necessidade de serviços d e empresa especializada em Engenharia e
Arquitetura para elaboração de projetos básicos e executivos, para a adequação e adaptação de instalações
da SR/PF/DF, com detalhamentos constantes nos anexos deste termo de referência, caracterizando-se como
bens e serviços comuns, com especificações usuais do mercado e permitindo ampla competitividade no
certame licitatório.

3.3. Os serviços serão solicitados à Contratada pela equipe de Fiscalização da SR/PF/DF, por
melo da emissão de Ordem de Serviço (OS), após a assinatura do contrato, na qual constará a data do início
dos trabalhos, cujas etapas observarão o cronograma físico-financeiro (anexo 31218718).

3.5. Após a emissão da OS pela SR/PF/DF, dar-se-á inicio a contagem do prazo de execução dos
serviços. À SR/PF/DF caberá o direito de não solicitar a execução de um ou mais itens licitados, conforme
sua necessidade.

3.7. A elaboração dos projetos foi subdivida em dois itens principais e estes, por sua vez,
subdivididos em três etapas, da seguinte forma:

a) Item 1.0 - projetos básicos e executivos para reforma dos depósitos de materiais e
adequação do pátio de veículos apreendidos da SR/PF/DF:

Etapa 1.1 - Modelagem da Arquitetura e Relatório de Premissas das demais
especialidades e Engenharias;

Etapa 1.2 - Finalização da Modelagem de Arquitetura para a Aprovação da
Fiscalização, com sua aprovação; Modelagem da Estrutura; Modelagem do Projeto
de Ventilação; Modelagem das instalações com pontos e dimensionamentos;

Etapa 1.3 - Detalhamentos dos Projetos; Documentação Técnica, contendo:
Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária,
Cronograma, Curva ABC, Composições de Custos, Memorial de Quantitativos;
Plotagem e entrega das pranchas.

c) Item 2.0 - projetos básicos e executivos para serviços de adequação e adaptação de
instalações, que deverão prever o fornecimento de mão de obra, peças, equipamentos,
material e demais insumos, para atender as necessidades da SR/PF/DF
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Etapa 2.1 - Modelagem da Arquitetura e Relatório de Premissas das demais
especialidades e Engenharias;

Etapa 2.2 - Finalização da Modelagem de Arquitetura para a Aprovação da
Fiscalização, com sua aprovação; Modelagem da Estrutura; Modelagem do Projeto
Luminotécnico; Modelagem das instalações com pontos e dimensionamentos;

Etapa 2.3 - Detalhamentos dos Projetos; Documentação Técnica, contendo:
Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária,
Cronograma, Curva ABC, Composições de Custos, Memorial de Quantitativos;
Plotagem e entrega das pranchas.

3.9. Ao final deverá ser elaborado compêndio de todo o material produzido, que servirá de
projeto básico para a licitação da obra.

3.11. A execução dos serviços e o respectivo fornecimento obedecerão rigorosamente:

3.12.1. as normas e especificações constantes no presente termo;

3.12.3. as prescrições e recomendações dos fabricantes;

3.12.5. as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) no que couber, e em
conformidade com as edições mais recentes;

3.12.7. as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

3.12.9. as normas da Polícia Federal;

3.12.11. a Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 2021;

3.12.13. leis, normas e regulamentos, inclusive as de segurança pública, de empresas
concessionárias de serviços públicos e do Corpo de Bombeiros Militar/DF;

3.12.15. as disposições governamentais legais (pertinentes);

3.12.17. demais condições e/ou exigências contidas no edital respectivo e seus anexos;

3.13. A empresa contratada deverá, quando do recebimento da OS, realizar vistoria nos locais
onde serão executados os serviços, para conhecimento das condições ambientais e técnicas dos espaços
físicos disponíveis.

3.15. A SR/PF/DF partirá do principio de que a Contratada está ciente das condições de trabalho
e quantitativas estimados.

3.17. Não serão aceitas, em hipótese alguma, reclamações advindas de dificuldades técnicas não
previstas.

3.19. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização, que se
encontrará a disposição da empresa, antes da execução dos serviços.

3.21.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.2.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos no Estudo Técnico Preliminar, no
Termo de Referência e no Edital.

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)

4.3. Registre-se que nas especificações dos serviços, a eventual indicação de marca ou modelo de
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algum produto não se constitui exigência de exclusividade e sim indicativo de necessidade de padronização,
adequação e de qualidade, sendo que a Administração aceitará, nesses casos, outra marca e/ou modelo com
qualidade e características iguais ou superiores ao indicado.

4.5. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:
(...)

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da lei nº 14.133, de
2021)

4.7. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

a) ...
c) ...
e) ...

Da exigência de carta de solidariedade  (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021

4.9. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Plataforma BIM

4.11. Empresa especializada em arquitetura e engenharia, que deverá apresentar acervo técnico
que demonstre qualificação técnica e econômica para a execução de serviços de elaboração de projetos
executivos das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da presente contratação,
executados na plataforma BIM (Building Information Modelling), em edificações de área mínima de 500
m² (quinhentos metros quadrados), referente ao item 2.0 do Apêndice III - Planilha Orçamentária
(31218644), ou seja, equivalente a aproximadamente 50 % (cinquenta por cento) da área construída prevista
da Planilha Orçamentária, conforme preceitos de seleção contidos no item 8.

Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.15. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.16.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a
qual consiste no item 2.0 do Apêndice III - Planilha Orçamentária (31218644).

4.16.3. A subcontratação fica limitada a 30%. ........ [parcela permitida/percentual]

4.17. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.21. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.23. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.

4.25. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
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úteis após a assinatura do contrato.

4.27. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria

4.29. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

OU

4.31. Será possibilitada à licitante vistoria nos locais para os quais serão desenvolvidos os projetos
básicos e executivos, tendo em vista que a avaliação prévia do local de execução dos serviços é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, como
forma do interessado conhecer integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que sua proposta
de preços possa refletir com exatidão a sua plena execução, sendo-lhe assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 8 horas às 12 horas e 14 horas às 17 horas.

4.33. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.35. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.36.1. Comparecer ao local: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF / CEP
70610-902.

4.36.3. Agendar vistoria por meio do telefone (61) 2024-7508 ou (61) 2024-7506

4.37. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.39. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.1. Início da execução do objeto: 45 dias xxx dias [da assinatura do contrato] OU [da
emissão da ordem de serviço];

5.2.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: conforme indicado no Caderno de especificações
técnicas (31218238), como os demais anexos deste Termo de referências.

5.2.5. A execução dos serviços será iniciada com a emissão de ordem de serviço específica,
cujas etapas observarão o seguinte cronograma:

5.3. Onde TRP e TRD significam, respectivamente, “Termo de Recebimento Provisório ” e
“Termo de Recebimento Definitivo”.

5.4.1. Cronograma de realização dos serviços: Apêndice V - Cronograma Físico Financeiro
(31218718). Sendo este documento a ser apresentado pela contratada no ato da licitação, sendo então
o documento que norteará a execução e demais conferências. Podendo a contratada ajustar os
percentuais e a referida distribuição dos serviços, desde que obedeça o prazo final pré-definidos.

5.4.3. Etapa ... Período / a partir de / após concluído ...
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Local e horário da prestação dos serviços

5.5. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial
Sul Brasília-DF / CEP 70610-902, Sala Técnica na Superintendência Regional da Polícia Federal no
Distrito Federal.

5.7. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser realizado de segunda a sexta das 7
horas às 18 horas. Quando necessário a realização de serviços em horário extraordinário (sábados,
domingos ou feriados), deve a contratada informar com antecedência de 5 (cinco) dias úteis.

Materiais a serem disponibilizados

5.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.10.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, facultando-se a entrega em formato
digital, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo de aquisição, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

5.10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.11. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.12.1. As instalações estarão em funcionamento, com as atividades pertinentes do órgão,
podendo as salas para o levantamento e identificação das tomadas estarem fechadas ou carecerem de
agendamento para o acesso ao ambiente.

5.12.3. A contratada deverá apresentar ficha cadastral para os seus funcionários, devendo
exercer em obediência a IN Nº 175/2020 – DG/PF (que disciplina procedimentos para verificação,
cadastro e acompanhamento do Pessoal Não Integrante do Quadro Permanente da Polícia Federal).

5.12.5. A gestão de execução do contrato dar-se-á por intermédio de uma equipe de fiscalização
designada pela Administração, composta por no mínimo dois membros com formação em
engenharia/arquitetura.

5.12.7. A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, por meio da
fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se
fizerem necessárias.

5.12.9. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até
15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações previstas
no Caderno de Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

5.15. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo _____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.17. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas
detalhadas neste TR e nos anexos, em especial Apêndice II - CET, DETALHES E PROJETOS (31218238)
e Apêndice III - Planilha Orçamentária (31218644);

5.19. O autor dos projetos (Contratada) deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para
a Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor.

OU

5.21. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.11. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.13. A Contratada deverá manter o preposto da empresa em condições prestar todo
esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por sua equipe de Fiscalização durante o
período total de sua execução.

6.15. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.19. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.21. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.23. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.25. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.29. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.33. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.35. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.36.1. Submeter ao SIP as fichas cadastrais dos funcionários, conforme IN Nº 175/2020 – DG/PF
(que disciplina procedimentos para verificação, cadastro e acompanhamento do Pessoal Não Integrante do
Quadro Permanente da Polícia Federal).

6.36.3. Submeter a chefia do plantão as fichas cadastrais dos funcionários analisadas pelo SIP,
solicitando a autorização de acesso a edificação.

6.36.5. Ter conhecimento das notificações e demais cartas oriundas da contratada e submeter a
fiscalização ou a gestão do contrato.

Gestor do Contrato

6.37. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.39. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.41. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.43. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.45. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.47. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.49. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços OU o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.6.1. Este tem por objetivo estabelecer Instrumento de Medição de Resultado (IMR) com as
exigências acerca da qualidade e quantidade da execução dos serviços e sua respectiva medição, para
fins de adequação do pagamento aos resultados efetivamente obtidos durante o período de faturamento
mensal do contrato, assim como o estabelecimento e definição das respectivas sanções.

7.6.3. O conjunto de indicadores é avaliar de forma objetiva se a CONTRATADA presta os
serviços de forma tempestiva, com a qualidade exigida pela Polícia Federal e mantendo em operação
constante todas as unidades vinculadas ao contrato.

7.6.5. A CONTRATADA será avaliada mensalmente, ao final de cada período de
faturamento, quando será efetuada a conversão dos índices diários em índice mensal, que será utilizado
para identificar o percentual de aplicação do REDUTOR, conforme tabela de correlação, previstas
neste Anexo, de forma a calcular o valor final a ser pago pela prestação dos serviços.
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7.6.7. Pelo descumprimento contratual na execução de atividades previstas e programadas,
bem como pela sua prestação de forma incompleta ou inadequada, a CONTRATADA sujeitar-se-á a
um REDUTOR no faturamento mensal, cujas fórmulas e percentuais se encontram descritos e
previstos neste Anexo, a incidir sobre o valor do faturamento mensal contratado, que compreende o
valor fixo mensal adicionado do valor referente aos materiais sob demanda, correspondentes ao
período de apuração, atrelado ao nível de criticidade do serviço atingido, de acordo com a tabela de
correlação prevista.

7.6.9. Compreende-se por descumprimento contratual, a execução do serviço de forma
inadequada, insatisfatória, de modo incompleto, com inobservância de padrões da Polícia Federal, bem
como normas técnicas e legislações aplicáveis.

7.6.11. As reduções poderão acumular-se entre si, sem prejuízo, das demais sanções previstas
no Termo de Referência e no Edital.

7.6.13. Quando se aplicar mais de um indicador, o resultado do REDUTOR será a soma
simples dos percentuais de redução dos indicadores, limitado a um valor máximo de 20% (vinte por
cento) do valor do encargo mensal da prestação de serviço.

7.6.15. A FISCALIZAÇÃO realizará a apuração do faturamento de forma automática, com
eventuais ajustes manuais, sendo que dos valores brutos apurados serão deduzidos o redutor referente
aos indicadores não cumpridos, ou seja, quando ocorrer inadimplemento relativo da CONTRATADA
caracterizado pela execução negligente ou inadequada.

7.6.17. Pelas características das atividades, a Polícia Federal pagará à CONTRATADA o valor
conforme proposta comercial, descontados os valores previstos acima, bem como quando a prestação
dos serviços ocorrer de modo diverso daquele estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA e
respectivos Anexos.

Do recebimento
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7.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de
planilha e memória de cálculo detalhada.

7.8.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.8.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

7.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022).

7.10.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.[A31]

7.10.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22,
X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.10.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.10.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.10.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.10.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.10.17. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.[A32]

7.10.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
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obedecendo os seguintes procedimentos:[A33]

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.14.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.14.5. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.14.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.14.9. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

c) a data da emissão;

e) os dados do contrato e do órgão contratante;

g) o período respectivo de execução do contrato;

i) o valor a pagar; e

k) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
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condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.33. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.35. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

7.41. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação de correção monetária d o Índice Nacional de Custos da Construção, mantido pela Fundação
Getúlio Vargas.

Forma de pagamento

7.43. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.45. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.47. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.48.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.49. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.51. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme
as regras previstas no presente tópico.

7.53. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor
da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja
assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento
antecipado.

7.55. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte
forma:

7.56.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.
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7.56.3. (...)

7.57. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor
antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

7.58.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela
não-executada do contrato.

7.58.3. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser
adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a
data da devolução.

7.59. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.61. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.63. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.65. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências
pelo contratado:

7.66.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado,
para a antecipação do valor remanescente;

7.66.3. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual de ...%.

7.67. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias
incidentes.

Cessão de crédito

7.69. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.70.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.71. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.73. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.75. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de
8 de julho de 2020 e Anexos).

7.77. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO - com fulcro no art. 75, II da Lei 14.133/21- sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.5. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para os serviços, de R$
34.631,15 (trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e quinze centavos), sendo que os custos por
cada item da contratação, indicados abaixo e constantes do Apêndice III - Planilha Orçamentária
(31218644), servirão para aferir a exequibilidade da proposta, conforme art. 56, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
Sendo desclassificada a contratada que apresentar valor superior ao somatório do item 1.0 e item 2.0, como
os totais em separado do item 1.0 e o item 2.0.

8.6.1. Item 1.0 (elaboração dos projetos básico e executivo dos depósitos de materiais e
readequação do pátio de veículos apreendidos da SR/PF/DF) - R$ 8.470,39 (oito mil, quatrocentos e
setenta reais e trinta e nove centavos);

8.6.3. Item 2.0 (elaboração dos projetos básico e executivo de adequação e adaptação de
instalações, para atender as necessidades da SR/PF/DF) - R$ 26.160,76 (vinte e seis mil, sento e
sessenta reais e setenta e seis centavos).

8.7. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

8.9. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

8.11. As medições são feitas por etapa concluída conforme definido no cronograma físico-
financeiro.

8.13. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

Exigências de habilitação

8.15. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.17. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.19. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.21. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.23. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.25. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.27. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
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local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.29. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.31. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.33. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art.
..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.35. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.37. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.39. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.41. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.43. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.45. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.47. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.49. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.51. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.53. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.55. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.57. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.59. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

8.61. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.63. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.65. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.67. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8.69. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.71. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.73. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.74.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.75. Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no
Projeto Básico, em plena validade.

8.77. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

8.79. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada,
em nome do licitante, relativo à execução dos serviços de elaboração de projetos executivos, compatíveis
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

8.80.1. Elaboração de projetos executivos de arquitetura, incluindo layout, de edificações, ou
conjunto de edificações, de área mínima de 500 m² (quinhentos metros quadrados).

8.81. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes
informações:

8.82.1. O atestado de capacidade técnica, enquanto documento elaborado pelo contratante da
empresa participante do certame, deverá contar com a descrição das características técnicas das obras
ou serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato. Conforme solicitado no item
anterior.

8.83. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.85. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade
Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

8.86.1. Serviços de elaboração de projetos executivos de arquitetura, incluindo layout, de
edificações, ou conjunto de edificações;
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8.86.3. Serviços de elaboração de projetos executivos de estruturas e fundações de edificações,
ou conjunto de edificações;

8.86.5. Serviços de elaboração de projetos executivos de instalações elétricas, de edificações,
ou conjunto de edificações; e

8.86.7. Serviço de elaboração de planilha orçamentária e planejamento de obras e/ou reformas.

8.86.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

8.86.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.86.13. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:

8.87. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.88.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.88.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

8.88.5. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.88.7. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.88.9. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

8.88.11. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.88.13. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.631,15 (trinta e quatro mil, seiscentos e
trinta e um reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

OU

9.3. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU

9.5. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de
definido o resultado do julgamento das propostas.

9.7. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
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9.9. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.10.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.10.3. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.10.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.10.7. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

9.11.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 200338/00001 (preencher conforme indicado na Declaração
Orçamentária);

III - Fonte de Recursos: 174020227 (preencher conforme indicado na Declaração
Orçamentária);

V - Programa de Trabalho: 06181501627260001 (preencher conforme indicado na
Declaração Orçamentária);

VII - Elemento de Despesa: 4490.51.00 ((preencher conforme indicado na Declaração
Orçamentária);

IX - Plano Interno: PF99E000C22 (preencher conforme indicado na Declaração
Orçamentária);

10.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Brasília-DF, 27 de setembro de 2023.

 
 
 
 

__________________________________
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

Documento assinado eletronicamente por CEZAR LUIZ BUSTO DE SOUZA , Superintendente
Regional, em 27/09/2023, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO SANTOS DA CUNHA , Engenheiro (a), em
27/09/2023, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=31677895&crc=1AF0E5EA.
Código verificador: 31677895 e Código CRC: 1AF0E5EA.

Referência: Processo nº 08280.010577/2023-37 SEI nº 31677895
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